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A solução deverá oferece um sistema de bâlânceamento de carga, que distribuirá o tráfego
de entrada para as máquinas virtuais,

A solução dêverá permitir rêplicação dos servidores virtuais em locais diferentes para que
em eeso de falha, os serviços não fiquem off-line;

A solução deve permitir a migração de máquinas virtuais entre clu§ers e datacenters;

A solução deve permitír métodos escaláveis, de maneira a crescer ou diminuir seu poder
de processamento, em função do fluxo de dados que por ele trafegar;

O ambiente de armazenamento dos dados é devêrá ser baseado em tecnologia de
armazenamento rápido ê seguro para garantir ao máximo a disponibilidade e a
velocidade do ambiente e deve-se notadamente fâzer o uso de sistemas de
redundância de discos (RAID);

A solução dêverá permitir transferência de dados ilimitada, tanto para backup quanto
para rêstore entre as máquinas virtuais;

A solução deverá dispor de sofhrare profissional para geÍenciar a execução de backup e
restauração de dados em nuvem;

A soluÇão deverá dispor de mecanismo para monitoramento do espaço em disco

disponível;

A solução deverá permitir o sincronismo de documentos que estão armazenados na nuvem
para o servidor do clientê, tais como documentos de licitação, protocolo, tributos entre
outros, fazendo com que sejam compartilhados os mesmos com diferentes usuários do

local.

O critério de julgamento será do tipo menor prêço, cotação global, mas a proposta devêrá
ser apresentada com prêços unitários itêm a item, respeitando os valores máximos
estimados pêlo Munlcípio.

ANEXO II - MODELO DE DECLARAçÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAçAO

PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/2020

DECLARAÇÁO DE PREENCHIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITAÇÃO

d



Prefeitura
Municipal

I

Rot, I

I errasTio Hugo r RS
F"STADO DO RIO GRANDÊ DO SUL

(Nome da empresa)............ ..., CNPJ
sediada na (endereço)

;;;;;;;;;ü;r";;;,i;;ü;;d"*r;üi,i§;1"S:í5r13i:h3Xi',J1":"^'"?Xffiii:Ê?"§:
Presencial No 005/2020, cientê da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data:

Assinatura:

Nome do Declarante:

no

fr



Tio Flugo r RS
Prefeitura ;l

- das
I errâsMunicipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO III . MODELO DE CREDENCIAMENTO

pnroÃo PRESENCTAL No oo5/2020

CREOENCIAMENTO

inscrita no CNPJ
sob no. sediada na neste ato
repÍesentada
identidade

pelo (a) Sr.
RG

(a) portador da cédula dê
domiciliado naresidentê

inscrito no CPF sob o no. detentor de
amplos poderes para nomeaçáo de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios,
confere-os à portador da cédula de idêntidade RG

e inscrito no CPF sob o no. com
o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura Municipal de Tio Hugo-RS, no
Pregão Presencial No 005/2020, podendo assim retirar editais, propor sêu credenciamento e oferta
em lances veóais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de Íornecimento de
materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem
necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Outorgante (reconhecer fi rma)

Outorgado

deCe

á/



ANEXO IV. MOOELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO PRESENCIAL NO OO5I2O2O

PROPOSTA COMERCIAL

de

Sistêmaslserviços ftâra Prefeitura

V"1., T.t"l T
Anual I

(Valor Mensal 
I

x í2 Meses) I

(em R$--[

Situação
atual do
sistema

-
Fm uso

Ite
m

Descrição dos Sistêmas i

I

fi.ot. Si"r"tn" de Folha de Pagamento
É---- ---- -- -

I

Valor Mensal
da Locação

1em R$)

1-
LO Em uso

CA 1 n? sistema de Portal do Sêrylooí ruurruu
Em uso

çA
o f]t -03. si"tutn, eSocial ou sucÉssor

ffi Novo
L'E I

slsl
TEI
MAISI

I
I

I

nr. Sis,tême UonúolE uu r wr

Em uso
ã" si"r"*, de Contabilidade Pública

Em uso
1 .06. Sistema de PÍêstaçáo oe t-ur rtoJ

Em uso
í n7 Sistêma dê Têsourana

Em uso
l oa='stema Controle e Planejamento

clJórçamento PPA, LDo' LOA

t,Os. Si"t"ru de Tributos Municipais

1.10. Controle de Água

I 'l I siitemâ FiscalizaÇão Tributária

Em uso

Em uso

Em uso

Ém r rso
I .12. Sistema de Nota l-lscal oe Dcr vrw

Eletrônica

I

uúPíP'qt*etd'

À
PreÍeitura Municipal de Tio Hugo-RS

A/C: Sr. PÍegoeiro'Pãáo 
s"ãnor, (Nome do Pregoeiro)

com sede na Rua/Av'
A emPresa il;";iá .à óüpL "99 9 -- 1:' ;i;;;" d;1ã repie-sentante lesal' interessada na

oàp,."àni"pi";J5'':'"r':":'ê:X^ü::i:'i"I:mro'*tnobietodesteâto



1 .13. Sistema Declaração EletrÔnica de
Serviços DES

Em uso

L14. Sistema Declaração Elehônica de
Serviços de lnstituiçâo Financeiía (DES-lF) Novo

1.15. Sistema de Situação Fiscal - CND Em uso

í.16. Sistema de ITBI Eletrônico Em uso

1.17. Sistema de Emissão de Documento
de Anecadaçáo

Em uso

1 .18. Sistema de Compres e Licítações Em uso

1.19. Sistemâ de Controle de Patrimônio Ern uso

1.20. Sistema de Controle de Materiais Em uso

1 .21- Sistêma de Controle de Frotas Em uso

'1.22. Sistema de Controle de Protocolo Em uso

1.23. Sistema de Portal Transparência Em uso

1.24. Sistema de Auditoria do Controle
lnterno

Novo

1 .25, Sistema de Controle de
Medicamentos Web

Em uso

1.26. Sistema Controle de Beneficios e
Exames

Novo

1.27. Sistema de Controle Pedagógico Novo

1.28. Sistemâ Controle da Alimentação
Escolaí

Novo

'1.29. Sistema dê Controle Ambiental Em uso

1.30. Sistema de Controle de Backup Em uso

1.31. Sen iÇo de Provimento de Dados Novo

1 - Total da locação dos sistemas

Item
Descrição dos Outros Sêrviços
Para realizaçáo de serviços extraordinários,
conforme solicitação da Administração Municapal.

Unidade Valor Unitário
(em R$)

2-
OU
TR
OS
SE
RVr
ço
s

Hora técnica para atendimento técnico presencial e
treinamentos

Hora

Hora técnica paÍa desenvolvimento de proietos
específicos para órgãos do Município

HoÍa

Diárias para atendimento presencial no Município
cie Tio Hugo

Diária

2 Total de outros serviços

í]



Resumo Geral

Ite
m

Descrição dos ltens Valor
(Em R$)

1 Valor Anual Prefeitura (Locação de Sistemas Poder Executivo)

2 Valor relativo a outros serviços

Total Anual (estimado com a utilização de todos os sistemas e
serviços)
VALOR GLOBAL CONSIDERADO PARA JULGAMENTO DA
PROPOSTA, (1+2,

Validade da p.oposta: 60(sessenta) dias

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem
como, informamos que nos preÇos propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos,
obrigações, entre outros.

Declaramos ainda que não haveÍá custo parâ o Município referente à instalação e parametrização dos
softwares nos equipamêntos, englobando a migraçâo ê conversão de dados, bem como o
treinamento de servidores, nos termos do Ed,tal.

Assinatura:

Nome do Representânte Legal do Proponente:

Carimbo do CNPJ

,9^ Lr---^ Dc Preteltura ;
I erras
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7'DA CRFB/1988

PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/2020

DECLARAçÃO EM CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO
tNcrso xxxilr Do ART.70 DA coNsTtTurÇÃo FEDERAL

Referência: Pregão Presencial No 005/2020.

Prezado Senhor,

(nome da êmpresa) , CNPJ no

sediadâ em
lesal S(a)

(endereco completo) , por intermédio de seu represêntánte
portador(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF n' DECLARA, para Íins do disposto no inciso V
do arl.27 da Lei no 8.666/s3, acrescido pela Lei no 9.854/99, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos êm trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezêsseis)
anos.
Ressalva: emprege menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(ObseÍvaçáo: em caso afirmativo, assinalar a rêssalva acima).

-. ... de

(nome, cargo, carimbo e assinatura do rêpresentante lêgal da proponente,
em papel ümbÍado da empresa, dêvidamente identificado)

tl

I( ffi
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ANExo vr MoDELo oE DEcLARAçÃo oe conxecrmENTo e couconoÂHch coM
OS TERII,IOS DO EOITAL

PRÊGÃo PRESENCIAL N" cos/2020

DECLARAçÃo EXPRESSA DE TorAL coNHEcrMENTo e coruconoÂNcrA coM
OS TERMOS DESTE EDITAL E SÊUS ANEXOS

Referência: Pregão Presencial No 005/2020

Prezado Senhor,

_, CNPJ no ................(nome da empresa)
sediada em
legal S(a)

(endereço comDleto) , por intermédio de seu represêntante
portâdor(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para os devidos fins, que temos
pleno conhecimento do objêto licitâdo, concordamos com todos os termos descritos no edital e
seus anexos e que têmos pleno e total conhecimento de realização dos trabalhos do certame.

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado dâ empÍesa, devidamente identiÍicado)

q
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no

ANExo vu MoDELo DE DEcLAR.AÇÃo og eHeunoRAMENTo como MtcRoEMpREsA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃo PRESENCIAL N" Oo5/2020

DEGLARAçÂo DE ENQUAoRAMENTo coMo MICRoEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENo
PORTE.

(nome da empresa) inscrita no
CNPJ no , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)

portador(a) da caítêira de idêntidade no e CPF
DECLARA, para Íins do disposto no item 5 do Editãl de Pregão

Presencial no. No 005/2020, sob as sançÕes administratives cabíveis e sob pena da lei, quê esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, confoíme lnciso l, Art. 3o da Lei Complementar no 12312006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll, Art. 30 da Lei Complementar no

12312006i

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40
do Art, 3o da Lei Complementat 123, de 14 de dezembro de 2006.

(localidade), de de 2020.

Representante Legal Contador e no CRC

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um'X", ratiÍicando-se a condiÇão jurídica da
êmpresa licitante.

;l
- das
I erras
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N' OO5/2020
CoNTRATO_/_

O MUNICiPIO DE TIO HUGO-RS, Pessoâ Jurídica de Direito Público, com sede à
Rua..........................., inscrito no CNPJ sob n.o neste alo representado pelo
Prefeito, Sr. brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, na

com documento de identidade RG sob n.o e CPF sob
de ora em diante denominado apenas como CONTRATANTE, e do ôutro

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob no

sede (íesidente) (endereço), neste ato representado pelo Sr.
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), (endereço),

portador do CPF no eRGno doravante simplesmente
denominado(a) CONTRATADA:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é o Íornecimento de licença de uso em caráter não
permanentê, conversão de dados, instalação, manutenÉo, treinamento e suporte técnico pare
sistema informatizado de Gestão Pública, para atender as necessidades da Administração Direta e
lndireta deste MunicÍpio, para atender as necêssidades da Administração Dirêta e lndireta dêste
Município, conforme descrito na cláusula terceira, em observância com o disposto no Edital do
Prêgão Presencial No 005/2020 e nos elementos técnicos, que passam a fazer parte integrante do
mesmo, para todos os efeitos.

CúUSULA SEGUNDA DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1 - O presente contrato decorre de proposta vencedora, apresentada pela CONTRATADA,
atendendo ao Pregão Presencial N' 005/2020 expedido pelo CONTRATANTE.
2.2 - Aplicam-se à este contrato administrativo todas as disposições contidas na Lei Federal n"

8.666/í993 ê suas alterações, utilizando-se este ordenamênto para dirimir casos omissos
2-3 - Fazem parte deste Contrato, independenlemente da transcrição, os seguintes documentos,
cujo leor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, Editâl e
especificaÇões complementarês, além das normas e instruçõês legaís vigentes no PaÍs que lhe
forem atinentes.
GLÁUSULA TERCEIRA DOS SERVIçOS A SEREM EXECUTADOS

3.1 SERVIÇOS lNlClAlS (sem custos para o MUNTCÍPIO):

a) lnstalâção e parametrização dos sistemas nos equipamentos de pÍopÍiedade da PrefeituÍa

Municipal de Tio Hugo;

b) Migração de informações disponibilizadas em arquivo magnético, referentes aos softwares e

dados, para Íuncionamento nos módulos dos sistemas a sêrem implantados;

c) Trêinamento da equipe responsável pela operacionalizâção dos sistemas contratados, a ser

rea,izado na sede da PrefêituÍa.

3.2 SERVIÇOS CONTINUOS:

a) CeSSão de direito de uso pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) meses;

b) Manutenção e assistência técnica aosusuários dos sistemas, de forma a manter a correta

operacionatização dos softwares, apresentar soluções para a ideal utilização dos sistemas e dirimir .. -)

dúvidas que surgirem durante o prazo de vigência da cessão de uso; a///,/

I tl
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c) Atualização de versões dos softrares necessárias com disponibilização de infoÍmaçõês aos

usuários sobre as alteraçÕes realizadas entre uma e outra versão.

3.3 SERVIÇOS EVENTUATS:

a) Realização de serviços técnicos, na sede da Prefeitura após a autorização expedida;

b) Dêslocamento para realização de serviços técnicos na sede de Prefeitura, cuja necessidade
será avaliada pelo MUNICÍPlO.

c) Reelização de lreinamentos ne sede da empresa contratada.

3.4 Todos os serviços, sejam eles contínuos ou eventuais, deverão serpreviamente empenhados
para comprovação da existênclade dotação oÍçamentária suÍicientê para cobêrtura das despesas
deles decorrentes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
4.1 - O presênte contrato tem o valor mensal de R$_( ), conÍorme valores
individuâis de sistemas e serviços apresentados a seguir:

Conforme ltens Contratados proposta----

4.2 - O pagamento pela locaçãoilicençâ de uso dos sistemas será efetuado mensalmente, até 10"
(décimo) dia do mês subsequente ao mês de referência em relação à prestação dos serviÇos,
mediante a apresentação das notas fiscais relativas aos serviços, sendo a primeira mensalidadê
paga de forma proporcional ao número de dias dentro do mês, contados a partir da data da
instalação dos sistemas nas máquinas dos órgãos do CONTRATANTE, inclusive, até o último dia
do mês.

4.2.1 - O pâgamênto efetuado pelo CONTRATANTE será relativo somente aos sistemas
implantados pela CONTRATADA e em efetiva utilização, calculado sobrê os preços individuais
específicos de cada sistema.

4.2-1.1 - Compete exclusivamênte ao MUNICíP|O definir quais os sistemâs que serão utilizados.

4.2.2 - PaÍa recebeÍ o pegamento, a CONTRATADA deverá epresentar a nota fiscal/fatura e as
certidõês negâtivas de débitos trabalhistâs (CNDT), do FGTS e de debitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, conforme Portaria MF 35812014, as quais deverão estar
atualizadas e em plena vigência.

4.2.3 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda coírênte do país (R$).

4.2.4 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitâtório.

4.2.5 - A Nota Fiscal dê Serviços Eletrônica (NFS-e) e âS certidões referidas no ilem 4.2.2
poderão ser enviadas pela CONTRATADA para o e-mail tesouraria@tiohugo.rs.gov.br.

4.2.6 - A critério do MUNICíPIO poderão ser descontados dos valores devidos os montantes 
r' -j
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necessários para cobrir despesas com multas, indenizâções a terceiÍos ou outÍas de

responsabilidade da CONTRATADA.

4.2.7 - Na eventualidade de aplicaçáo de multas, estas deverâo ser liquidadas simultaneamente
com paÍcela vinculada ao evenlo cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.2.8 - Junto com o envio dos documentos citados no item 4-2.2 Íelativos ao primeiro mês de
prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários (banco, agênoa.
númêrô da conta corrente e tipo da operação, se houver), vanculado ao CNPJ da empresa, paÍa

depósitos referentes aos pagamentos.

4.2.9 - Nênhum pagamênto será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram imposias, em virtude de penalidade ou
inâdimpléncia, sem que isso gere direito âo pleito dê reajustamento de preços ou correção
monetária-

4.3 - O valor estâbelecido no contrato poderá ser reajustado, devendo a emprêsa solicitar
recomposição do preço para preservar o equilíbrio econômico-Íinanceiro do contÍato de acordo
com o artigo 65 de Lei Federal 8.666/í993, com as devidas justiflcativas e planilhas de preços

comprovando tal recomposição.

4.4 - Os preços contratados têm como data base a data de início de vigência do Contrato e serão
reaiustados anualmente, adotando-se a varaação do INPC acumulado nos 12 (doze) meses
anteriores, que deveÍá ser aplicado êntre o mês da data base da proposta e o mês do reajuste, daí

descontando-se a parcela recebida a título de recomposição (item 4.3), porvêntura já homôlogado.

CLÁUSUL,A QUINTA. OO CONTRATO E DA VIGÉNCIA

5.1 - O contrato regular-se-á, no que concernê a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas

disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 observadas suas alterações posteriorês, pelas

disposiç6es do edital do Pregâo Presencial N" 005/2020 e pelos preceitos do direito público.

5.2 - O contrato podêrá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo MUNICÍPlO

a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante

simples aviso, observadas as disposiçÕes legais pertinentes.

5.3- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de í" de julho de 2O20, (ou assim que

concluido este processo e assinatura do mesmo)podendo ser pronogado até o limite máximo de

48 (quarenta e oito) meses se presentes os requisitos legais e se de acordo com a vontade das
partes.

CúUSULA SEXTA. DAs OBRIGAçÕES
6.í - Do MUNIcíPlo

6.1.1 - Cumprir as orientações ê procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA.

6.1.2 - CrêdenciaÍ, para a utilização dos equipamentos onde eneontra-se implantado os softwares,

somente usuáÍios devidamente Çapacitados de seu quadro de servidores ou técnicos

rtuPúhttuaéráah



comprovadamente qualiÍicados cujas atividades serão acompanhados por um rêsponsável;

6.1.3 - Permitir o acesso aos softwares somente à CONTRATADA e ao pessoal de seu quadro

funcional que estejam treinados para sua operacionalizaÇão,

6.1.4 - Execúar as roünas de segurança de suas informaçÕes;

6.1.5 - A CONTRATANIE sê responsabiliza intêgralmente pêla pÍoteção e guarda dos softwares e
dos arquivos de dados, respeitando os direitos autorais que pertencem à CONTRATADA, não
podendo permitir, em relação aos softwares, a sua modificaÇão, divulgação, reprodução ou uso

não autorizado pelos seus agentes, empregados ou prepostos, respondendo por quaisquer fatos

dessa nafureza;

6-1.6 - Na hipótese de transíerir ou vir a perder o uso e a posse do equipamento em que se
encontra instalado um software objeto deste contrato, seja por que motivo for, a CONTRATANTE
se compromête a remover dito "software" antes da entrega do equipamento;

6.1.7 Colocar à disposição da CONTRATADA todos os recursos, materiais e humanos

nêcêssários ao bom desempênho e exêcução dos sêrviços.

6-1.8 Compete à CONTRATANTE conferir os produtos finais gerados por meio dos softwares,

sendô de responsabilidade da CONTRATADA, no entanto, os erros ou imperfeições decorrentes
dê falhas atribuídas exclusivamente aos softwares ou aos serviços por ela prestados.

6-2 Da CONTRATADA

6.2.1 - Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da

CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a elê inerentes:

6.2.2 - Realizar os serviços com seus empregados devidamente capacitados e registrados

segundo as normas da lei ou terceiros devidamenie contratados e habilitados pela CONTRATADA.

6.2.3- Manter equipe técnica para a prestação dos serviços de assistência técnica e manutenção

ao soítware, conforme horário de expediente dos órgãos do MUNICíPIO.

6.2.4 Fornecer os softrrvares confoÍmê as características relacionadas no ANEXO I TERMO DE

REFERÊNCA do edital do Pregão Prêsencial No 005/2020.

6.2,5 - Manter, durante toda a execução do conlrâto, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitação;

6.2.6 - Providenciar a imediata coneção das deficiências ou iríegularidades apontadas pelo

CONTRATANTE.

6.2.7 - Atc com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida na exêcução do contrato.

6-2.8 - Arcar com todas as despesas com tÍansportê, taxas, impostos ou quaisquer

acréscimos lêgais, os quais correrão por conta exclusiva da CONTRATADA:

Prefeituro
hÁttnirinol

Uhr P.t{õ. * dt d,t

d



'Rota!
- das
I eÍres

6.2.9 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
êxpênsas, no totâl ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da prestação dos serviços.

6.2.10 - A empresa deve atender, em até 48 (quarenta e oito) horas, demandas que necessitem de
solução urgente, as quais estejam impedindo o desenvolvimento de atividade do sêrvidor
municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS LIMITAçÕES DOS SERVIçOS

7.1 - Os serviços previstos no presênte não incluêm reparos de problemas causados por:

a) Condições ambientais de instalação ou felhas causadas pela oconéncia de defeito na
climatização ou condiÇÕes elétricas inadequadas;

b) Vírus de computador ou assemelhados;

c) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundação, negligência, mau uso, imperícia, âtos de
guerra, motins, greves, raios ou distúrbíos elétricos, danos causados pelo transporte ou

remanejamento de equipamento pela CONTRATANTE, trabalhos realizados ou modificaçÕes

implementadas na arquitetura original do equipamento;

d) Uso indevido dos softwares cessionados, problemas na configuração de rede, uso de rede

incompatívêI, uso indevido dê utilitários ou de compúador;

7.2 - A CONTRATADA foÍnecerá suporte contratual para os softwares na versão corrente e
instalada.

7.3 - As alteraçôes para atendimento de situações específicas da CONTRATANTE, caso seja de

necessário, podêrão ser orçadas e cobradas adicionalmente, observados os valores estabêlecidos

nesse contrato para cada tipo de demanda.

7.4 - A CONTRATANTE é a única responsável pela supervisão, gerência e controle da utilização

dos softrvares pelos seus usuários;

7-5 - O presente contrato não contempla os serviços de treinamento de funcionário da

CONTRATANTE para adaptação das novas situações, bem como, recúperâçâo de aÍquivos de

dados quando possíveis serviços de migração e conversão de dados para outros equipamentos

7.6 - A CONTRATADA náo se responsabiliza pelas informações armazenadas por seus softwares,

incluslve quando a tecnologia ulilizada para a atmazenagem dos mesmos seja a de um Sistema

Gerenciador de Banco de Dedos Relacional-SGDB, não sendo responsável ainda pela base de

dados da CONTRATANTE, inclusive quando a mesma estiver disponivel parâ acesso via internet.

cLÁusuLA orrAVA - DA FlscAllzAçÃo

8.1 - Através dos servidores
CONTRATANTE fiscalizará, como melhor lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exâto e fiel

cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato, notiíicando . . ,._ ,
L'

IEr
It

Ut P@,Mdsqtir'!,t



noa, I

- dâs
I erres

CONTRATADA a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.

8.1.1 Em caso de ausência ou impedimento de um dos fiscais, por qualquer motivo, a Secretaria

de Adminastração e Planejamento ou órgão equlvalente nos demais órgãos contÍatantes, indicará

outro servidor para realizar a fiscalização, dê foÍma intêrina e até o retorno do titular, e comunicará
a CONTRATADA sobre a alteração havida.

8.2 - O pagamento é vinculado ao exercício desta Íiscalização pelo CONTRATANTE, mediante

áestado de recebimento dos serviços, representado pela aposição da assinatura no documento

Íiscal encaminhado pela CONTRATADA, por pelo menos um dos Íscais designados neste

contrato, ou por outro servidoÍ Íegularmente indicado pela Sêcretaria de Administração ê

Planejamento ou órgáo equivalente nos demais órgãos contratantes, conforme ltem 8."1.1.

8.3 - ResguaÍdada a dísposição das subcláusulas precedentes, a fiscalização representará a

CONTRATANTE e terá as seguintes alribuições:

a) agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive para rejeitar o objeto contratual que

estiver êm desacordo com as especificações exigidas;

b) assinar os documentos fiscais correspondentes aos serviços prestados e encaminhá-los à

Secíetaria da Fazenda para liquidaçáo e pagamento, após constatar o Íiel cumprimento, por parte

da CONTRATADA, des obrigações contratuais;

c) exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas, emitindo as

notiÍicaÇões que se fizerem necessárias;

d) suspênder o pagamento de notas fiscais no caso de inobsêrvância, pela CONTRATADA, de

condições contratuais;

ê) solicitar a aplicação, nos termos contratuais, de multa(s) e/ou de outras penalidades à

CONTRATADAi

0 instruir o processo com o(s) recurso(s) interposto(s) pela CÔNTRATADA, no tocante ao pedido

de cancelamento de muita(s) e/ou de outras penalidades, quando essa discordar da

CONTRATANTE;

g) encaminhar, se necessário, ao Setor competente as solicitaçÔes de adendo contratual,

devidamente motivados e comprovâdos.

h) controlar os prazos de vigência dos contratos, comunicando à Secretaria da Administração e

Planejamento, com ântecedência mínima de 60 (sêssenta) dias, a proximidade de termino da

vigência do contrato.

8.3- A fiscalizaÇão poÍ paíe da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA dê sua

responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contretados.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES

9.1- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execuçáo, execução imperfeita, alraso ;14/
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injustiÍicado e inadimplemento, sujeitaÍá o proponente às penalidades previstas no art.87 da Lei

Federal 8.666/1993, das quais se destacam:

a) advertência:

b) multa de até 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global anual do objeto, poÍ dia útil de
atreso injustificado na execuçâo do mesmo, observado o prazo máximo de 10(dez) dias úieis,
sendo quê a partir do 11o (décimo pÍimeiro) daa de atraso este será considerado como inexecução
total do contrato, aplicando-se, então, as demais sânções cabÍveis;

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global anual do objeto, pela recusa injustiÍicada do
adiudicatário em executá-io;

d) suspensão temporárla de participação em licitações e impedimento de contratar dê licitaÍ e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até O5(cinco) anos;

ê) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida
a reabilitação, facultado ao adjudicado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade
competente, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da abertura de vistas ao processo.

g-2 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 9.1 poderão ser descontados de eventuais
pâgamentos devidos pela AdminisÍação.

9.3 - Da aplicaÇão das penalldades definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 9.1, caberá recurso
no prazo de s(cinco) dias úteis, contados da intimação, entÍegue no Protocolo do CONTRATANTE,
situado no endereço mencionado no preâmbulo deste contrato.

9.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será
dirigido ao Secretário da Administração e Planejamento, o qual decidirá o recurso no prazo de
S(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração no prazo de 10(dez) dias úteis.

9.5 - A inexêcução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para â referida rescisão são os previstos no art. 78

da Lei Federal 8.666/1993.

CúUSULA DÉCIMA DA RESCISÃO

10.1- O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer pÍocedimento

Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguinles casos:

a) por infrãção a qualquer de suas cláusulas;

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada;

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas nêste contrato, sem
prévio e expresso aviso ao Município:

d) por compíovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 4



e) mais dê 2(duas) advertências.

í0.2- O Município poderá, ainda, sem câráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por

convenaência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e
suas alterações.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAçÃo oRÇAMENTÁRA

1'Í-1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação conerão à conta das seguintes
dotações orçamentárias, devidamente previstas na Lei Orçamentária Anual:

Órgão: 03 Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças;
Unidade: 0'1 Secretaria da AdministraÇão, Planejamento e Finanças;
FunÉo:04 Adminisúação;
Subfunção: 122 AdministÍaçâoGeral;
Programa: 00003 Gestão Administrativa da Sêcretaria da Administraçáo;
Atividade: 2009 Manutenção das Administrativas do Pode. Executivo;
Elemento: 339040000000 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação Pessoa Jurídica;

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA CESSÃO

12.1 - A CONTRATADA somente poderá ceder, quer total quer parcialmente, este contrato,
mediante prévia e expressa autorização do MUNICíPIO.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO FORO

13.1 - Para dirimir as questÕes oriundas do presente contrato ou de sua execução, as partes

elegem, com renúncia expressa a quâlquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da

Comarca de Tio Hugo, Rio Grande do Sul.

E por estarem assim acordados, assinam este contrâto os repíesentantes das partes e as

testemunhas abaixo em três vias de igual teor.

Tio Hugo - RS. _ de

GILSO PAZ - PREFEITO
Contíatante

TESTEMUNHAS:

í)
CPF:

xxxxxxxxxxxxx
Contratado

,*


